CAMARADOS DEPUTADOS
MPV-449

: | 00264
' EMENDA SUPRESSIVA
' (Do Sr. Juvenil)

A MEDIDA PROVISORIA N° 449, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislagdo tributaria federal
relativa ao parcelamento ordinério de débitos
tributarios, concede remissdo nos casos em que
especifica, institui regime tributério de transigéo, e
da outras providéncias.

Suprima-se o § 2° do art. 55 da MP 449, de 2008.
JUSTIFICAGAO

O artigo 55 da MP 449 prevé a delegagio de poderes para que servicos de -
instituicées financeiras publicas possam realizar atos que possibilitem a satisfacao
amigavel de créditos inscritos.

O § 2° do dispositivo supraCItado prevé, por sua vez, uma possibilidade
inusitada. -

Ora, se a matéria de que trata a MP 449 é nova no sistema legal brasileiro,
por Obvio n&o.havera qualquer instituicdo financeira publica com a notéria
especialidade de que trata o § 2° que ora se pretende suprimir.

Sala das Sessdes, 10 de d_ézembro de 2008.
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